
DECRETO LEGISLATIVO Nº   3910/2026  .  

CONCEDE “COMENDA MAESTRO RAUL SAMPAIO”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO 
DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º – Fica concedida a Comenda “Maestro Raul Sampaio”, nos ter-
mos da Resolução Nº 369/2018 a:

ANTÔNIO DA SILVA 

BANDA EXPLOSÃO DE MILAGRES 

CHARLES VICENTIN 

DELINS FREITAS 

EDIONES RANGEL DO NASCIMENTO 

EDSON ALVES FILHO 

FABRÍCIO LUIZ DIONÍSIO DA SILVA 

FHARNEY LUCAS PINTO DE SOUZA 

GABRIELA NORATO SIQUEIRA 

JORGE LUIZ DE MELO 

JOSÉ FERNANDO DE SOUZA SILVA 

KAIO SEQUIM LIMA 

MAELY DA SILVA BERTOQUI 

MINISTÉRIO FOGO ABRASADOR 

SANDRO WICHELLO 

SIMPLÍCIO PEREIRA DA SILVA FILHO 

TÚLIO RIBEIRO ALMEIDA 

    Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 14 de abril de 2026. 

ALEXANDRE VALDO MAITAN

Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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